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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Pregão Presencial - Nº 004/2009 – Todos os Lotes. 

 
 
O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo, tendo em vista a realização do Processo 

Licitatório na modalidade de Pregão Presencial N.º 004/2009, destinado a aquisição de softwares diversos para 

uso interno do COREN-SP; considerando os critérios legais e observados os preceitos do Decreto n.º 3.555 de 

08/08/2000, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, resolve HOMOLOGAR: 

 

� O Lote 001 à INFOSERVER S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.602.221/0001-30, com sede na Rua Maria de Lourdes Ponce, 17 – conjuntos C1, C2 e C3 – Vila 

Campesina – Osasco - SP, CEP 06.023-170; 

  

� O Lote 002 à ALLEN RIO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA., 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.710.799/0001-00, com sede na Av. Ayrton 

Senna da Silva, 234 e 234 sobrado, Monte Serrat – Itaguaí – RJ, CEP 20.511-330; 

 

� O Lote 003 à STRATTUS SOFTWARE E SERVIÇOS LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.439.195/0001-10, com sede na Praça Alpha Centauro, 54 – cj.03 – Alphaville – 

Santana de Parnaíba - SP, CEP 06.541-075; 

  

� Os Lotes 004 e 005 à ACCEPT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA., Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.206.996/0001-72, com sede na Rua Doutor José Pereira de 

Queirós, 57, Higienópolis, São Paulo, SP, CEP 01.241-040; 

 

� O Lote 006 foi deserto. 
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À Comissão de Licitação para convocação das empresas vencedoras do certame para contratação, e em havendo 

recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 

 

São Paulo, 06 de Maio de 2009 

 
 
 
 

CLÁUDIO ALVES PORTO 

Presidente do COREN-SP 

 


